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ANEXO RE-RATIFICADO 
 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1.0 – OBJETO:  

 
1.1  - Contratação prestação de serviços para fornecimento de refeições para os 
funcionários do SAMU, com a finalidade de suprir a demanda referente ao período 
de 12 meses. 
 
2.0 – JUSTIFICATIVA: 
 
2.1 - Para atender no total de 05 (cinco) funcionários do SAMU que fazem turno de 
24 horas por dia.  
 
3.0 – ESPECIFICAÇÕES DOS BENS/SERVIÇOS: 
 
3.1 – Deverão atender todas as especificações abaixo: 

 

ITEM 
 

QUANTIDADE 
 

UNIDADE 
 

  
     

  DESCRIÇÃO DO MATERIAL / SERVIÇO 
  

1 1200 Unidade 
Fornecimento de Café da Manhã (Café com leite ou leite achocolatado e 
pão c/manteiga) 

2 1200 Unidade Fornecimento de Almoço (Arroz, feijão, salada e carne) 

3 1200 Unidade 
Fornecimento de Lanche (Leite com achocolatado ou suco, pão 
c/manteiga, bolacha ou bolo) 

4 1200 Unidade Fornecimento de jantar (Arroz, feijão, salada e carne) 

 
 
4.0 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
4.1 – Fornecimento do café da manhã, almoço, lanche e jantar, conforme 
especificações do ANEXO I – item 3.0 para 12 meses. 
 
5.0 VIGÊNCIA 

 
5.1 – O contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura vigorando por 12 
(doze) meses, podendo ser prorrogado por períodos subseqüentes, observado o 
limite estabelecido no Inciso II, do Artigo 57, da Lei 8.666/93. 
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6.0 – VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
 

R$ 26.960,00 (Vinte e seis mil e novecentos e sessenta reais). 
 
7.0 - ACRÉSCIMO E SUPRESSÕES 
 
 A contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.    
 
 
 
 
 

Lorena, 21 de Junho de 2013. 
 
 
 
 
 
 

 


